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GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO
CNPJ: I 1.11i6.267/000 l -01

AuÍoBlzÂ â ÂaErruBA ot uu CRÉDEo ADlctorÂI'

ESPECIAL E DÁ ourRAS PRoUDÊ oAs.

O PREFETTO oO nnuntCíptO DE IÁGOA DO OURO, Estado de pernambuco,

através dos poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal, faz saberque a Câmara de

VeÍ€adores de La€oa.do .OurdP€, aprovou € Eu saocioRo â s€guÍnt€.Lei:

An. 1e. Tica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a decretar a

abertura de um Gedito Adicional Especial na iÍnportância de R$ 2íL00400 {Duzentos
e cinquenta mil reaisf, com a seguinte codificação e fontes de financiamento:

04 SECRfTARIA T}A fAZ€I*BA {VR}N}CIPAL

20.404 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

28 ENCARGOS ESPECIAIS

28846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

28846@012.502 I'1,+OnnZ*çÃO OE DíVIDA NTERNA CONTRATÂD

COM PASEP

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 250.000,@

99 Recursos Ordinários

AÍt. 2e - Para a abertura do crédito adicional extraordinário de que trata o artigo

arÊerisr §€rão utilizados rccursos pr$íeniemes da anulãção total da seguinte'ffiação
orçamentária:

07 SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO, CULTURA E

DESPORTO

20.702 DEPARTAMTNTO DE.ENSINO

12 EDUCAçÃO

12361 ENSINOFUNDAMENTAL

1235612032027 MANUTENçÃO DO EÍ{ISINO FUNDAÍVIENTAL

3.1.90.11.99 Vencimentos e Vantagens Fixâs - Pessoal Civil -"..-".".-- 250.00q00

99 Recursos Ordinários

TOTAI-

R u a da.p+ôg..cii.sô1.6;l.l.Go'rlb14-{.1,Õgo.a.d<,.G$ro.'.P Ê

Fone: (87) 37 8 5- 1156 l(87) 378s-r372

I

250;€00,00

IfI N9 562, DE 01 DE SETEMBRO DE2O2I.
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GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO

CNPJi I l.:tó.167 0001-0.1

Art,3e. Fica autorizada a inclusão do Projeto de que trata esta Lei no Plano

Plurianual do Município de Lagoa do Ouro para o período de 2018 a 2021 (Lei Municipal

ne 504 de 24de novenrbro de.2017).

AÍt.40, A dotação constante do Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei

poderá ser suplemenrada no mesmo perceíTtuãl constante da Lei orçamentária úgente,

utílizando-se dos recursos de que trata o art. 43 da Leí Federal na 4320/64, ficando o

Chefe do Executivo desde já autorizado.

*rt.5e, As despesas de que trata a present€ Lei, estão de conformidade-com o

disposto na Lei Munícipal ne 545 de 28 de agosto de 2020 (Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2021l'.

ÂrL 5( O ínrpacto orçaÍneÍltário.e .financeiro de que trêtam os êrtigos 1j., L7 .e

21 da Lei Complementar ne 101 de 04 de maio de 2000, fica dispensado por não

acarretar elevação total da despesa orçamentária.

Art, 7!. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revegando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2021.
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PREFEITO DO MUNICíPIO DE LAGOA DO OUROIPE

FIua do Progre5so,62 lCentro I Lagoa do ouro - PE
Fone: (8?) 37a5-'llS6 | (87) 378s-1372
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